
À uuoeoe REGToNAL coLEGtADA Do coNsELHo EsTADUAL oe polÍnca
AMBIENTAL (URC COPAM)

cooRDENAçÃO DE AUTOS Oe rrrmçÃo NoRTE DE MTNAS (CA|NF _ NM)

SUPRAillI NORIE DI I,{iI'iA§

Protocolono (?6 (:q latzt
Auto de lnfração n.o '1333'16/20í9

Processo: 677757119

CPF: 770.130.34649

Recebi

Visto

doem 16z" lbe,1

DANIEL MEDEIROS PEREIRA, brasileiro, casado, produtor

rural, nascido aos'1211211973. inscrito no cpF sob o n.: 770.130.346-49, portador do
RG de n.: M-746472'1, residente e domiciliado na rua Chico Ferreira,90, Centro,
Francisco DumonUMG, CEp: 39.387.000 (onde rêcebe as notificações,
intimações e comunicaçõês relativas ao recurso - aÉ, 45, lll, Decreto
477.383120181, vem, respeitosamente, no prazo legal, aprese ntar RECURSO

ADMINISTRATIVO pelos motivos de fato e de direito que se seguem:

1 - DA TEMPESTIVIDADE.

De início, é de se registrar a tempestividade do presente

recurso.

aprêsênta Ção de recurso via tal. verificando-se a tempestividade pela data

da m (§ 2").

Ainda, segundo o § 30 do artigo 44 do referido Decreto, a
contagem dos prazos se dará conforme a Lei de n.: j4.184, de 2002, que por sua
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Com efeito, dispõe o artigo zt4 do Decreto 47.383 de 2019, que

o recurso deverá ser interposto no prazo de trinta dias senllo admitida a
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Outrossim, os prâzos sáo contados de forma contínua (artigo
59, § 3' daLei 14.1484, de 2002).

No caso, o recoÍrente recebeu a notificação da decisão em.lg
de julho de 2024, conforme comprovante de entrega abaixo:

2. DA SíNTESE DOS FATOS.

Consoante se exlrai do Auto de infração de n.: '133316/20,19,

assinado pelo servidor Antônio José Ávila Dias - masp 157802-0, o recorrente foi

atuado com incurso nas seguintes infrações:
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vez assim dispõe que os prazos começam a correr a partir do dia da ciência
oficial do interessado, excruindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-
se o do vencimento (artigo S9).

Assim, têm-sê como último dia para interposição do
prêsêntê rêcurso, a data de í6 de agosto de 2024. portanto. tempestivo o
presente recurso.
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"desmatar em foffna de cofte raso com destoca, 44,0gha
(quarenta e quatro hectares e oito ares), de vegetaçáo nativa,
tipologia cenado sensu stricto, em área comum, sóm possuri
autoização do ôrgão ambiental competente.

- Demais penalidades: As atividades de exptoração vegetat
foram suspensas no tocal até a devida regularização juito ao irgão
ambiental competênte. Foram aprêendic,.. . 1 .3Sl m3 (um mil,
trezentos e cinquenta e um metros cúbicos) de tenha nativa que
permaneceram no local sob a responsabilidade do autuado

lnfraçáo 02:

Realizar a supressão de 44 (quarenta e quatA indivíduos
arbóreos nativos da espécie caryocar brasiliense (pequizeiro) árvore
imune de cone declando por ato do poder público, sem possurr
autoização do orgão ambiental competente".

Demais penalidades: A atividade de supressáo foi suspensa no
local até a devida regulaizaçáo.

lnfraçáo 03:

lnfração 01:

Retirar produto da flora nativa, oiundo de desmate, totatizando
1630m3 (um m4 selscenfos e trinta metros cúbicos) de lenha nativa,
sem autorização do ôrgão ambiental competc, ...

Demais penalidades: A atividade de retirada de mateial
lenhoso foi suspensa no local até a devida regulatização-

lnfração 01:

-. Desrespeitar a penalidade de suspensáo de exptoraçáo
florestal prevista no Al de n.: 1-02038/2027 (REDS 2017-026778696-
001), totalizando 289,81 há (duzentos e oitenta e nove hectares
oitenta e um ares), bem como previsto nos A.ls 17644/2016,
63829/201 8 e 351 40/201 7.

lnfração 05:

lniciar atividade de caruoejamento de produto de flora nativa,
através de operação de 12 (doze) fomos de caruão sem o respectivo
cadastro ou registro no ôrgão ambiental.

Demais penalidades: As atividades de caruoejamento foram
suspensas no local até a regulaização. Foram apreendidos 15 MDC
(quinze metros de caruão), que permaneceram no local sob a
responsabilidade do autuado.
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Notificado, o reconente apresentou defesa administrativa (fls.
10/18).

Em 16 de maio de 2024, sobreveio decisão adminislrativa,
rechaçando as teses defensivas e mantendo, integralmente, as penalidades

aplicadas no auto de infração.

Com tudo e com redobrada vênia, merece ser reformada a
decisão, senão vejamos:

3 - DA pRELtMtNAR DA PRESCRIçÃO TNTERCORRENTE.

O exercício do poder de polícia pela Administração pública se
submete ao princípio do devido processo legal, devendo observar em favor do

administrado a publicidade dos atos administrativos, o direito à ampla deÍesa e ao

contraditório, bem como o prazo razoável de duração dos procedimentos destinados
à apuração de eventuais inÍrações e à aplicação das respectivas sanções, todos
preceitos de extraçáo constitucional.

No caso, a recorente foi autuada em 25 de março de 20i9,
sendo que, após notificado, apresentou a defesa administrativa (folhas i0 a 1g).

Dêsde a apresentação da defesa, os autos pêrmaneceram
paralisados, sendo guê apenas em í6 de maio de 20Zl Íoi proferida a decisão
guerreada.

Com efeito, inobstante a Lei Estadual ,14.1* de 2022, que

rege o processo administrativo ser silente quanto ao prazo de prescrição

intercorrente, o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais vem decidindo que,

diante da omissão legislativa, aplicar-se-á a norma inserta no artigo ío do Decreto-

Lei de n.: 20.910132, que versa sobre a prescrição quinquenal em face da Fazenda

Pública.
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Neste sentido destaca-se o seguinte anesto:

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -
APELAÇÃO. CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA - MULTA AMBIENTAL -
PRESCRIÇAO INTERCORRENTE - APLICABILIDADE DO PRAZO
PRESCRICIONAL PREVISTO NO DECRETO FEDERAL N.ô
20.91011932 - PARAL|SAÇÃO DO PROCESSO pOR MA|S DE
clNco ANOS - PRESCR|çÃO DECRETADA - pEDtDO JULGADO
PROCEDENTE - RECURSO PROVIOO,
- A Lei n.o 14.1U12OO2, que rege o processo administrativo no âmbito
da Administraçáo Pública Estadual, é . ,ente quanto ao prazo
prescricional para o poder punitivo estatal, e, em razão dessa
omissão legislativa e em respeito aos princípios constitucionais da
segurança jurídica e da razoável duração do processo, é possível a
aplicação, por analogia, do pÍazo prescricional da pretensão
executória previsto no Decreto n.o 20.91011932. @MG - Apelaçao
cível 1.0000.23.192518-í/001, Rêt. Des. MÁRCto TDALMO SANTOS
MIRANDA, 1, CÂMARA CÍVEL, lutgamenlo em 21t11t2023,
publicação dâ súmula em 2311112023).

Como cediço, a prescrição intercorrente decoÍÍe da inércia em

impulsionar o processo. ou seja, a prescição intercorrente pressupõe a inércia da

autoridade administrativa em promover atos que impulsionem de maneira eficiente o
procedimento administrativo de apuração do ato infracional e constituiçáo da

respectiva multa.

Diante da paralisação do presente processo! pugna o

recorrente pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, determinando-se o
arquivamento do presente feito.

4 - DAS RAZÕES RECURSAIS - MÉRITO RECURSAL.

Caso seja afastada a preliminar acima arguida, o que admite-se

apenas em eventualidade, no mérito, deve-se acolher o presente recurso,

extinguindo o Auto de lnfração de n.: í33.316/201g, bem como as multas ali

impostas.

Analisando detalhadamente os fundamentos da decisão,

gueneada, verifica-se, com yénrbs, que a mesma deve ser reformada.
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Como foram várias às infrações imputadas, e sendo que a
todas elas Íoram opostas defesas contundentes, passa-se a razoar cada um dos
itens constantes na decisão administrativa e no parecer.

De início, é necessário pontuar que a decisão guerreada
não enfrentou os argumentos da defesa administrativa, apenas confirmou, de
forma genérica e sem fundamentação, as multas impostas.

Tal assertiva é facilmente extraída do item 4.2 do parecer ao
qual remete a decisão, onde não houve enfrentamento às teses defensivas de
ausência de desmate (mas sim limpeza) da área, bêm como não houve supressão
de 44 pequizeiros, nem a retirada de material lenhoso, além de que não teria sido
juntado por parte do órgão ambiental, laudo técnico, acervo fotográfico e
documentação de GPS ou por outro instrumento de medição aferido pelo INMETRO.

Neste ponto, a autoridade apenas ressaltou que as
informações dos agentes públicos possuem presunção .1uns tantum de legitimidade,

e que o autuado não teria produzido provas aptas a desconstituir tão presunção.

Sobre o princípio da motivação, é importante colacionar o

màgistério de Dirley da Cunha Júnior,:

"[...] O pnncípio da motivâção é êxigência do Estâdo Democrático de
Direito. Em face dele, toda decisão administrativa deve ser fundamentada
em razóes de fato ou de direito suficientes â ensejá-la.
É necessário, assim, motivá-las, enunciado as circunstâncias fáticas ou
jurÍdicas sobre as quais se anima o ato decisório (art.20, parágrafo único,
inciso Vll). [...]
A motivação deve ser explícita, clara e congruênte, podendo consistir em
dedaraÉo de concordância com fundamentos de anteriores pareceres,
informações, decisões ou propostas, que, nestes casos, seÍão parte
integÍante do ato (art. 50, § ío)'.

' Dirley Da Cunha Júnior, in Curso De Direito Administrativo. 7a. ed. Salvador: Juspodivm, 2009, p.
529/530.
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Motivar não significa mencionar que a situação fática se
enquadra à norma hipotética. É necessário demonstrar e expor por que e de que
modo a situação concreta se coaduna à previsão legal.

Em consagração ao princípio exposto, o arligo gS e parágrafo
único do artigo í25, do Decreto 6.s14l08 impõe à autoridade administrativa, no
âmbito dos processos administrativos, a apreciação da defesa e das provas
produzidas pelas partes para julgamento do feito, que deverá constar nas razões de
decidir, conforme dispõe:

Art. 95. O processo será orientado pelos princÍpios da legalidade,
Íinalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidadã, ampla
defesa, contraditório, segurança iurídica, interesse público ê eficiência, bem
como pelos critérios mencionados no parágrafo único do art. 2o da Lei no
9.7U, de 29 de )aneiro de Í999.
Art. 125. A decisão deverá ser motivada, com a indicação dos fatos e
fundamentos jurídicos êm que sê baseia.
ParágraÍo único. A motivação dêve sêr erplícita, clara ê congruente,
podêndo consistir em declaração de concôrdância com fundamêntos de
anteriores pareceres, informações ou decisões, que, neste caso, serão parte
integrante do eto decisório.

Apesar de ser admitida a emissão de decisão mm base na

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações

ou decisões, fato é que a decisáo administrativa deve conter relatório dos fatos, o

respectivo enquadramento legal e, se condenatória, a natureza e gradação da pena,

declinando as razões e motivos da penaliza$o do autuado infrator.

E mais. A autoridade administrativa competente, antes de julgar

o feito, deve apreciar a defesa e as provas produzidas pelas partes, não devendo

estar adstrita ou vinculada aos documentos produzidos pelos agentes de

Deve-se, nas palavras de Nelson Nery Jri., "(...) ingressar no
exame da situaÉo concreta posta à sua decisão, e não se limitar a repetir os termos
da lei, sem dar as razões do seu convencimento,.
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Íiscalização, nem mesmo ao reratório de sua consurtoria jurídica ou órgão simirar, se
houver.

No caso, como bem exposto na defesa (fatos que não foram
deliberados na decisão), não houve o desmate em forma de corte raso com
destoca de área de 44.08ha, já que, a bem da verdade, houve limpeza da área, o
que prescinde de autorização ambiental, conforme exposto no artigo 37, inciso lll,
do Decreto de n.:47.749 de 20.1g.

Art. 37. São dispensadas de autorização, âs seguintês intervençõês
ambientais;

lll - a limpeza da árêa ou roçada;

Mister sâlientar que o inventário florestal, acostado com a
defesa administrativa e constante nos autos, atesta que foi realizado no local apenas
limpeza da área, em área de 44,08ha, cuja coordenada coracionada no auto de
infração, está inserta dentro da área inventariada.

No mesmo sentido é a eonclusão do mencionado inventário

florestal, onde o experÍ ressalta (fl. 43):

Trala-sê uma área onde no passado pode-se aÍirmar que já foi uma
região de pasto, é o que caracteriza a presença de gramíneas (capim).

(... )
Nesse sentido, é recomendável que se realiza a limpeza da área,

caso seja a pretensão de recuperar o pasto ou implantar novas culturas.
Os resulüados volumétricos de madeira de cenado encontrados,

justifica tal procedimênto de limpeza de árêa (...).

DiÍerentemente da conclusão da decisão administrativa, a

prova colacionada nos autos é cristalina em demonstrar não ter havido desmate em

forma de corte raso com destoca de área de 44,08ha, mas sim limpeza de área sem

alteração do uso do solo, mesmo porque, conforme laudo pericial juntado com a
defesa, houve apenas a limpeza da área.
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De outro lado, a conclusão de ter sido apreendidos I .351m3 de
lenha nativa que permaneceram no locar sob a responsabilidade do autuado, não
subsiste, notadamente porque não foi juntado quarquer raudo técnico pero órgão
ambiental ou acervo fotográfico.

Trata-se, na verdade, de um volume arbitrado sem qualquer
parâmelro, e que vai de encontro com o já referido inventário florestar, que
certificou volume lenhoso de 15sUhá/ano.

Outrossim, não há qualquer assinatura do reconente que

conclua que o mesmo assumiu a guarda e depósito desse material, uma vez que
não possui cíência da autuação.

Assim, demonstrando o recorrente não ter havido o desmatê,

mas apenas limpeza da área - o que dispensa autorização do órgão ambiental

competente -, bem como inexistindo qualquer assunção do mesmo ao depósito do
material lenhoso, a reforma da decisáo com a conseguente anulação desta infração,

é medida que se impóe.

Em relação à supressão de 44 pequizeiros (infração 02), bem

como a retirada de produto da flora nativa oriunda de desmate (infração 03), embora

náo houve fundamentação da autoridade administrativa sobre a defesa correlata a

cada ponto, deve-se, igualmente, anular tais infraçóes.

lsto porque, sobressai do auto de infração, que o
a imputar ao recorrente a supressão, sem qualquer

órgão

lastroambiental passou

probatório.

Questiona-se qual o parâmetro utilizado pelos agentes para

encontrar tal resultado de suposta supressão de espécies arbóreas nativas.
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E mais. Nenhuma documentação, fotograÍia ou laudo foi
juntado ao auto de infração que tivesse o condão de validar a versão isolada do
órgão ambiental.

E mais, para determinar qual espécie de flora Íoi supostamente
encontrada, Íaz-se necessário a emissão de laudo técnico, uma vez que essa
aÍirmação precisa ser lastreada por pareoeÍ técnico, até porque se trata de
conhecimentos específicos de profissional habilitado.

Ademais, verifica-se das imagens juntadas com a defesa, que

as espécies de pequizeiro existêntes foram preservadas no local.

Mister relatar, que instado a emitir parecer técnico, o órgão
ambiental assim esclareceu:

_ CorÍ ÍdrÉo f í+írssão d! /aa hdMdrro5 arbó.e6 nativG ô # d@. ffie (paquhjio), rrão épo5sÁêl m.nthr.çlo tacrüra.

Já no que pertine a infração 03 (retirar produto da flora nativa,

oriunda de desmate), é necessário pontuar que na respectiva área, foi realizado

inventário florestal, o qual levando em consideração a tipologia florestal da área,
comprovou ter volume lenhoso abaixo do limite estabelecido para limpeza da área.

Com efeito, o aludido inventário (juntado com a defesa),
resultou em volume de madeira de cerrado com casca de lS,g0 sUhá/ano.

Afigura-se ilógico atribuir o volume de 1630m3 de material

lenhoso numa área de 44,80ha, ainda mais por se tratar de incontestável área de

limpeza.
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Tudo se resume a uma imputação feita de forma aleatória,
desprovida de quaisquer elementos corroboram a alegação do órgáo.



Ademais, como os agentes poderiam afirmar com precisão a
existência de volume em tomo de 1630m3 num local caracterizado por limpeza da
área.

11

A imagem abaixo não deixa dúvidas que é ilógica a imputação:
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Como se constata, não houve retirada de material lenhoso da
área, até porque, se trata de rimpeza de área, nos mordes da resorução conjunta de
SEMAD/IEF de n.: 19055/20í33, e que vigorava à época.

Ainda, o volume lenhoso descrito pelos agentes é incompatível
com o resultante de limpeza de área atestado no inventário, de modo que deve,
igualmente ser reformada a decisão, e anulada esta infração.

De igual sorte, deve-se reformar a decisão quando a
manutenção da infração 04 (Desrespe itar a penatidade de suspe nsão de
exploração florestal prevista no At de n.: 1-02038/2027 (REDi 2017-026770696-
001)' totalizando 289,81 há (duzentos e oitenta e nove hectares oitenta e um
a res), be m como prev isto nos Á.Is I 7 641/201 6, 69g 29/20 1 g e 3 sl 40/20 1 fl.

Como bem exposto na defesa administrativa, no que toca ao
auto de infração de n.: í 02038 t2017 , o mesmo ainda não foi julgado, sendo
imperioso registra que, naquele auto, foi imputada ao recorrente a prática de
desmatar 97,81 há.

Contudo, o reconente não é o proprietárío da fazenda onde
supostamente ocoÍTem as infrações. portanto, o mesmo não poderá soÍrer sanção
por ato praticado por terceiros, devendo recair sobre o causador a responsabilidade
ambiental.

Já em referência aos Als ,t764412016 e 63829/2018, foi

esclarecido que o recorente não explora as atividades ali descritas, sendo que o
local descrito não está compreendido na propriedade do mesmo.

3 Resolução conjunta SEMAD/|EF no t9OS, de 12 de agosto de 2013.

Art. 19.

§ 10. O material lenhoso resultanle da limpeza de área e da roçadâ descritas no inciso lll deste arligo,
deverá destinar-se a uso exclusivo na pÍopriedadê.
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Este fato, inclusive, pode ser comprovado com o laudo técnico
emitido por engenheiro ambiental que vistoriou a área e certificou que o imóvel
descrito pertence a vizinho do recorrente.
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Da mesma monta, o Al3514Ol2O,l7 é pendente de julgamento.

Logo, a aplicação de multa por supostamente desrespeitar a
suspensão de atividade de flora é arbitrária e ilegal, vez que foi aplicada sobre fatos
ainda pendente de apreciação por órgão superior. portanto, deve-se reformar a
decisão nestes pontos.

Em relação à infração 0S (iniciar atividade de
carvoêjamento de produto de flora nativa, através de operação de 12 (doze)
fornos de caryão sem o respectivo cadastro ou registro no órgão ambiental), é
necessário pontuar que, embora haja defesa expressa em relação a esta, não
h decisão administrativa.

Ora, havendo impugnação administrativa sobre a mesma, e
não se maniÍestando a autoridade julgadora, não deve prevale,.:r a infração.

Ora. A observância do devido processo legal, com o
respeito ao contraditório e à ampla defesa, não se encerra ao se oportunizar ao

infrator a contradita do íato infracional que lhe é imputado.

Para que o princípio seja coerentemente observado,

imprescindível que a defesa apresentãda e todos os seus documentos, a
tempo e modo devidos, assim como âs postulaçôes no curso do processo,

sejam analisadas e exerçam influência na tomada da decisão.

Com efeito, apenas facultar a apresentação de defesa, mas

não permitir que os argumentos ê documêntos apresêntados influam no

convencimento, não prestigia o princípio que assegura ao autuado por

infração ambiental gue se defenda, mas tão somente significando o
cumprimento de uma formatidade legal, que só traria mais ônus ao autuado.
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Essa, definitivamente, não é a finalidade da garantia
constitucional que prestigia a ampla deÍesa e o contraditório, tanto no âmbito
administrativo quanto no judicial.

A ausência de julgamento da mesma se equivale à ausência de
motivação, devendo, por isto, ser declarada nula de pleno diieito tal infração.

Diante de todo o exposto, pede e requer o recorrente:

1 . Seja mnhecido o presente recurso, posto ser cabalmente

tempestivo;

2. Seja acolhida a preliminar de prescrição interconente;

3. Caso não seja acolhida a prejudicial, no mérito, seja provido

o presente recurso, acolhendo as tei,es acima expostas

para reformar a respeitosa decisão administrativa,

anulando-se o Auto de infração de n.: 133316/20í9.

4. Que todas as notificações, intimações e comunicaçôes

relativas ao recurso - art. 45, lll, Decreto 477.3831201A,

sejam encaminhadas ao endereço: rua Chico Ferreira, 90,

Centro, Francisco DumonUMG, CEP: 39.387-000.

Respeitosamente, pede deÍerimento.

Francisco DumonUMG, 14 de agosto de 2024.

ros PereiraD

CPF; 770.í30.346-49
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